
  
 

 
 

 
PORTARIA Nº 006/2020-CUNI/UFRR 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e considerando o que consta no Processo nº 23129.010983/2020-24, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar, ad referendum do Conselho Universitário, os conselheiros abaixo 

relacionados para comporem comissão com o objetivo de minutar resolução para 

regulamentar o processo de filiação e pagamento de anuidades a associações e organismos 

nacionais e internacionais. 

 

Nome Mat. Siape Função/Comissão 

Gustavo Hugo Sousa de Andrade 2099647 Presidente 

Alberto Moura de Castro 1082078 Membro 

Lazaro Batista da Fonseca 2065686 Membro 

 

Art. 2º A comissão disporá do prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, a contar 

de 1º de outubro de 2020, para apresentação da conclusão dos trabalhos à Secretaria dos 

Conselhos Superiores. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Conselho Universitário/UFRR, Boa Vista-RR, 23 de setembro de 2020. 

 
 

 
 

Prof. Dr. José Geraldo Ticianeli 
Presidente do Conselho Universitário/UFRR 
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